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Comunicado nº 5/2021/DECult/PROCEA

Divulgação de não impetração de recursos contra o indica�vo da comissão de seleção do Edital nº
03/PROCEA/UNIR/2021

 

A Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, por meio da Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos
Estudan�s – PROCEA, informa que não houve impetração de recursos contra o indica�vo da comissão de seleção do
EDITAL Nº 03/PROCEA/UNIR/2021.

Na oportunidade, informamos que se encontram abertas as inscrições, no período de 08 a 18 de julho de
2021, conforme cronograma do Edital 03/2021/PROCEA/UNIR.

Documento assinado eletronicamente por NEIVA CRISTINA DE ARAUJO, Pró-Reitor(a), em 08/07/2021, às 17:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0712413 e o código CRC
E841C327.

Referência: Processo nº 999554031.000004/2020-76 SEI nº 0712413


